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O PREfElTO f'llJNICIPAL DA SERRA, E~TADO DO ESPÍRITO ~ANTO, faz aa­

bar que a câmara "unlcipal da Serra, dec:ratou e ale sancione a·sa,uinta Leia 

Art. li - O Artigo 21 da Lei nl 5821 da 12 de agoato da 19771 pl!\! 

sa a ter a seguinte redaç'~tn 

" Artigo 211 - A TB)(a de Iluminação Púb'11ca tarâ seu valor fixad 
em cada trimeatra c\vil 1 .. ~ função 'do valor .da 5 (cinco) Dbrigiu;Õea Raajustávai 

do Tesouro Nacional, TBlativu ao Últiiao ll!ês d~ trimaatra 111111diat11111ente antaric 

a sua cobrança sará feita ali! d1Jodácimos1 da seguinte formei 

•a") - Quando o iniÓval aa situar am logradouro pÚblico servido 

pot· lluminação incandascanta ou vapor da 1nercÚf:lo até l5DW, 11,8:$ (onze v!rgu: 

oitanta a dois por ~anto), sobre o valor da 5 (cinco) ORTN1S, conforme diapost1 

no caput deste artigo; 

"b") - Quando o illlÓval aa situar em logradouro pÚblico .servi 

por ilUllllnação a vapor da ~Úrio ou outro tipo espacial da potência aupari 

a l50W1 47 12~ (quarenta a seta vírgula vints a oito por canto) sobra o valor 
5 (cinco) ORTN1S1 conforma disposto no caput daate artigo. 

Artigo 21 - Esta Lei entrará em vigor a partir da )0 da junho 

1981, revogadas as disposiçÕaa em contrário, aapecial111enta as Leis nls 592 de 

de setembro da 1977, e 761 de 09 de dezembro de 1980. 

PREíEITURA MUNICIPAL DA SERRA, EM 10 DE JULHO DE 1981. 


